
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1. O presente Termo de Referência trata da necessidade de aquisição de combustível para 
atender as necessidades da Administração Municipal. A aquisição do objeto constante do 
presente termo é imprescindível para as atividades dos órgãos municipais. Desse modo, justifica-
se a organização desse Termo de Referência para cumprir as formalidades licitatórias. 

2. OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de combustível para atender as 
necessidades da Administração Municipal, observando as especificações constantes neste 
instrumento. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1. Estima-se o valor de R$ 2.260.100,00 (dois milhões, duzentos e sessenta mil e cem reais), 
considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência que foi determinado 
com base nos orçamentos recebidos e na tabela de levantamento de preços da Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, período: janeiro 2019. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, e demais exigências, são 
as seguintes: 

TOTAL 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
5.1. A entrega será imediata, após o recebimento a Ordem de Fornecimento (pedido de 
fornecimento de produtos), emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 

ITEM DESCRIÇÃO
UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 

GASOLINA COMUM (Cota 

1 de 25% exclusiva para ME e LITRO 19.000 

EPP) 

2 GASOLINA COMUM LITRO 57.000 

3 OLEO DIESEL COMUM LITRO 22.000 

OLEO DIESEL SI  (Cota de 

4 25% exclusiva para ME e LITRO 121.500 

EPP) 

5 OLEO DIESEL SI LITRO 364.500 
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5.2. Os produtos serão requisitados e entregues, conforme necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração. 

5.3. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão 
de acordo com as necessidades e conveniências da Requisitante, mediante a emissão de 
Contrato e posterior Ordem de Fornecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

5.4. É de responsabilidade do licitante(s) vencedor(es) a substituição dentro de, no máximo, 03 
(três) dias corridos, depois do comunicado de qualquer produto fora das especificações, 
deteriorados, avariados ou danificados, por um outro produto de igual qualidade ou superior, sem 
qualquer ônus. 

5.5. Os produtos serão entregues na Sede do Município de Amarante do Maranhão, ou em outro 
local indicado pela Administração. 

5.6. As entregas deverão ser por conta e risco da(s) licitante(s) vencedor(es), nas quantidades 
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhada dos competentes documentos fiscais, 
discriminando todos os produtos e respectivos valores. 

5.7. A(s) empresa(s) vencedora(s) no processo de licitação everá(ão) fornecer produto(s) de boa 
qualidade, perfeito estado e pronto para uso imediato. 

5.8. Os produtos deverão estar em conformidade com art. 31 do Código de Defesa do 
Consumidor, no que diz respeito às suas características como: qualidade, quantidade, 
composição, garantias, prazo de validade e origem, e outros dados, bem como os riscos que 
apresentam a sua estocagem e a segurança dos consumidores. 

5.9. Em caso de eventual suspeita de má qualidade dos produtos recebidos serão separadas 
amostra para encaminhamento a órgãos ou empresas especializadas para análise. 

5.10. As despesas com análises serão suportadas pelo(s) licitante(s) vencedor(es), com retenção 
do valor devido por fornecimento para fazer face a estas despesas, ou cobrança na inexistência 
de créditos. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento dos produtos, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva 
Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB n° 175 1,  de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade 
perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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6.2. O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. O julgamento das propostas será do tipo MENOR PREÇO "POR ITEM". 

8. CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos necessários para habilitação são aqueles relacionados nos artigos 27, 28, 29, 
30 e 31 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993. 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação dos seguintes documentos: 

9.1.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos no Edital como forma complementar de garantir o fornecimento de um produto! 
serviço. Bem assim, deverá conter apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares (art. 30 da Lei n°. 8.666/93). 

9.f.2. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis. 

10. ADJUDICAÇÃO 
10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
11.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

11.1.1. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos. 

11.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado e/ou ser prejudicial à saúde 
dos usuários. 

11.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições pactuadas. 

11.1.4. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.1.5. Preencher e enviar a ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência. 

11.1.6. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da Contratada. 

11.1.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela Contratada dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato. 
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11.1.8. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços. 

11.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

11.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta. 

11.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas. 

11.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de 
Administração, relacionados com as características do objeto deste Termo de Referência. 

11.2.4. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao serviço que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

11.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto ao Contratante, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato. 

11.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual. 

11.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao Contratante ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução do objeto pelo Contratante. 

11.2.7.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da Contratada, esta 
pagará à Contratante o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente 
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

11.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pelo Contratante, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou parcialmente, a 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar o serviço empregado que 
julgar inadequados. 

11.2.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando ao 
Contratante para pagamento. 

11.2.11. Substituir o serviço reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo 
de Referência, sem ônus para o Contratante. 

11.2.12. Aceitar os Termos e Condições do Edital, de acordo com a legislação vigente, e com o 
estabelecido no Termo de Referência. 

11.2.13. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Contratante. 

11.2.14. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do produto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
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12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

12.2. Multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

12.3. O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em entregar o objeto licitado implicará na incidência de 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a 
aplicação das demais sanções estabelecidas. 

12.4. Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

12.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
legais. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e 
inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste 
planejamento. 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados 
pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame 
licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta. 

13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito 
de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes 
para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais 
de uma empresa no mercado. 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na 
forma PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
14.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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15. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
15.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Administração 
04.122.0052.2-022 - Manutenção da Secretaria de Administração 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
15.451.0052.2-063 - Manutenção da Sec. Infraestrutura, Transp. e Serviços Públicos 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Secretaria Municipal de Agricultura 
20.481.0669.2-044 - Manutenção da Secretaria de Agricultura 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Educação 
12.361.0403.2-081 - Manutenção do FUNDEB 40% 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

12.361.0471.2-060 - Manutenção da Secretaria de Educação 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Gabinete 
04.122.0052.2-007 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

SAÚDE 
10.301.0052.2-090 - Manutenção da Secretaria de Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.1316.2-161 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.1315.2-113 - Manutenção do PAB-FIXO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.1316.2-178 - Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

10.302.1316.2-179 - Manutenção/Ampliação do Programa SAMU 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

10.304.1317.2-184 - Manutenção do Programa Vigilância Sanitária 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0124.2-191 - Manutenção do IGD - BF E IGD SUAS 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0124.2-153 - Manutenção do Programa Criança Feliz 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O futuro contrato que advir deste termo de referência terá vigência da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado, conforme 
disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

17. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
17.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n° 8.666/1993. 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
18.1. O objeto deste Termo de Referência fundamenta-se na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, utilizando-
se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: Artur Klinger 
Duailibe Gomes - Secretário Municipal de Administração. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 

ANEXO III 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

de de 2019. 

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

 

com sede na , vem pela 

  

presente informar a Vs. Sas. que o Sr. , portador da Cédula de Identidade no 

e do CPF n° , é designado para representar nossa empresa na 

Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e 

impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar 

documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, 

formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
(Com firma reconhecida em cartório) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2019 

ANEXO IV 
(MINUTA DO CONTRATO N° /2019) 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL, QUE ENTRE SICELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 
MARANHÃO E A EMPRESA 

NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) dias do mês de do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
AMARANTE DO MARANHÃO, CNPJ/MF n° 06.157.846/0001-16, localizado na Av. Dep. La 
Roque, n° 1.229, Centro, por seu responsável legal, Heron dos Reis Gomes Junior, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade n° 2422646 SSP/PA e CPF n° 595.137.302-63 
Ordenador de Despesa, conforme Decreto n° 14, de 02 de janeiro de 2017, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

CNPJ/MF n° , estabelecida na 
neste ato, representada pelo Sr. , portador do RG n° 

e do CPFIMF n° , doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 003/2019, que passa a 
integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a aquisição de combustível para atender as necessidades da 
Administração Municipal, em conformidade com o Pregão Presencial n° 003/2019 e seus anexos, 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 
10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, 
obrigando-se ainda a: 

2.1. Fornecer os Produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta. 

2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas.
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2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de 
Administração, relacionados com as características do objeto deste Termo de Referência. 

2.4. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação 
ao serviço que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto ao Contratante, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato. 

2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual. 

2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao Contratante ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução do objeto pelo Contratante. 

2.7.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da Contratada, esta 
pagará à Contratante o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente 
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pelo 
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou parcialmente, a 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar o serviço empregado que 
julgar inadequados. 

2.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando ao Contratante 
para pagamento. 

2.11. Substituir o serviço reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, sem ônus para o Contratante. 

2.12. Aceitar os Termos e Condições do Edital, de acordo com a legislação vigente, e com o 
estabelecido no Termo de Referência. 

2.13. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o Contratante se compromete a: 

3.1. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos. 

3.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado e/ou ser prejudicial à saúde 
dos usuários. 

3.3. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições pactuadas. 

3.4. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
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3.5. Preencher e enviar a ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência. 

3.6. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da Contratada. 

3.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela Contratada dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato. 

3.8. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro 
de 2019, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o fornecimento do objeto deste contrato é imediato, a 
partir do recebimento da ordem de serviço, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor do presente contrato é de R$ 
.... ( ) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento dos 
serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
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Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos, prevista para o 
exercício financeiro de 2019 (dois mil e dezenove): 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

7.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo 

8.2. Multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

8.3. O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em entregar o objeto licitado implicará na incidência de 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a 
aplicação das demais sanções estabelecidas. 

8.4. Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

8.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
legais. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78, 
da Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para o Contratante. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado ao Contratante o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 

a) para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação do Contratante, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia 
e expressa do Contratante; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pelo 
Contratante para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA DEZ - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA ONZE - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o Contratante ou terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DOZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Amarante do Maranhão (MA), com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Amarante do Maranhão/MA, 

 

de de 2019. 
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CONTRATANTE 
Ordenador de Despesa 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

  

   

CPF/MF CPF/MF 
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PREGÃOPRESENCIAL N° 003/2019 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27DA LEI 
8.666/93 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ no por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) , portador da 
Carteira de Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, para 
fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz o. 

(data) 

(Representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n° 
003/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão (MA) e conforme 
exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Amarante do Maranhão (MA), de de 2019. 

Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 

ANEXO VII 

MODELO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE INAJMMPLÊNCIA JUNTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHAO 

CERTIFICO, para os fins de direito que a empresa , inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° , encontra-se ADIMPLENTE com a Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão, inexistindo quaisquer fatos que desabonem sua conduta. 

Amarante do Maranhão (MA) de de 2019. 

Artur Klinger Duailibe Gomes 
Secretario Municipal de Administração 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Pregão Presencial n° 003/2019 

(nome da empresa), CNPJ no , sediada em (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal Sr(a) , portador(a) da Carteira 
de Identidade n° e do CPF n° , declara, sob as penas da 
Lei, nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06, que se enquadra na situação de  

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da referida lei. 

Declara, ainda, que a receita bruta do último ano-calendário ( ) foi igual a R$ 
( ), conforme balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do(a) , sob o n° 

Amarante do Maranhão (MÁ), de de 2019. 

Representante Legal 
RG 
CPF 
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